
FOLHAS. N

PROC. N'

RUSRICA

I^ M
ICkAO
^ATOS ErrADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DC sAo JOAü OÜSI PATOS
CNP^a6.0»9.66&«}ÍH.33-lE I2.224.612-*
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mí D€ PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMMXA {UVE OU WfâSlA). UN

PADRÃO MÉDIO. 8ÔX2tÔCM ESPESSURA 3.SCM, ITENS INCUUSC®
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTAIAÇAO DE BATENTE. FECHADURA
COM EXECU<^ DO FURO

PORTÃO DE MÉTALON E BARRA CHATA DE FERRO C^ECHADURA E W
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FECHADURA COLETA PARA PORTA INTERNA
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COM VIDROS. BATENH. ACABAMENTO CC»4 ACETATO Oü
BRILHANTE E FERRAÍ^Itô- EXCLUSIVE AU2AR E CONTRAMARCO.

GRADE OE FEÍWO CE mOTE^
PISOS E REVESUMENTOS

^so iNOusrmAL mjvnPL esp^^ i2rwt, ínclus. polimento

(INTERNO)

EXEOJÇÃO DÊ PASSBO iC«.ÇACAí OU PiSO OE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FETfO BI OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM, ARMADO.

msTíUJkçOES EtÉrracAs
POiTO OE ILUMINAÇÃO E TOMADA

lÂiyf^ADA COMPACTA D€ LED10 W, BASE E27

INSTALAÇÕES HtOROSANITÃRtAS
encanador ou BOÍ«IRO HÜRÁULíCO com 0ICARGC^
COMPLEMENTARES

PORTA TOALHA DÊ PAf^ - METAUCO
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SACIA SANITÃRIA PARA CADEIRANTES Cl f^HXO (ABERTURA
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PREFEÍIURA DE SÂO JOÂO DOS PATOS
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2.8.5 TUBOS DE PVC, SÉRIE R ÁGUA PLUVIAL DN100 MM (INSTALADO EM M

RAMAL DE ENCAI^NHAMENTO, OU CO^DUTOF^S VERTICAIS),
im:iUSÍVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉCHOS

2.9 PINTURA

2 9.1 EMASSAMEMTO DE PAf^S EXTERNAS 2 C^MAOS CAWSSA
MlRiLICA

29,2 LATEXACRiUCOTRÉS DEMÃOS ^PAREDES INTERNAS 8/MASSA

29.3 RNnJWa3MTir^AjílQUÍOíCAE»ACABAI«TO(£SMW.TE
SINTÉTICO ACCTNAOOí APLICADA A ROLO OU PINCEL S0«^
SUPERFlaeS METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO BA OBRA
(OZDEA^OS)

2 9,4 PINTURA TWTA DE ACMAMENTO (PIGWENTADA) ESMALTE
SINTÉTICO ACETWADO EM MADEIRA, 3 OEMÁOS

2.10 SERVIÇOS FINAIS
2.10.1 LMylPEZADAC^RA
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28,00

I# 2.772,00

M? 2772,00

NF 84,@0
o(fí

o
Ê(C

i ço -ro 0)

8^0
O) 3

S c O
c LU .£

>

W 73^ C O)

^ "O -

8 or
■n c —

2 m
B õ) 2 S
(fl ® E
uj q: s 0}

(D

142 841.6D

UN 21.00

São JOSD d06 Psioe, Estado Oo Maranhão, 0140 jutiD de 2022
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Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
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LAUDO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO h«.

LU

■§Ê«e etudo etm como ctyetivD ç«ftific«r os senrt^ do contrato n* 27121201/2021 wwuteíto

à tksiaçâo modiaHóabe Tomatia d« Pr«ços tf 012/2D21/CPL PMSJP. oei^râdo pota Prefettitfa

htenlapal <le Sdo Jodb dos Patos. Estedo do MsranhSo, ^^scnte no tf 06.069.666/0001-33 o

lE 12.224.612-6 « nsprMsmada p«to Pretetto Myntdp^, o Sr. Atexandm Msgno Psraira Gcfrm,
poitedof do OTW tf 937.®.fi23'72.0 mesmo tew como ofcjelrvD os serviços íte eríòmia sent

ampliação das Unktadas Esooteras FrarKteco Sé So6rínt>o e EduardoCoett^ Menctes, ambas na

Zor» Urtana do Município de Sâo ioào dos Patos. Efilado do l^ranhâo.

Atestamoa sAravés do prasanta taiido que os servigoe foram prestados pela Empresa X W.
Soiffla Lína EIREII - EPP, e^^ieiecida na CilaJe de Patóos Sarai. Esíado do Maranitao, Av.

Donwoos Sertão, n* 150, Sâo José, CEP 65.870-000. if»cffte no CNPJ sob o rt* 06.672.0274)001-

32 6 lE 12.390.453-6, através do seu raspoosávet tÉcriicõ. o Engenneíio Cfvll André Gomes
SsíiiWi. RNP/CONFEA 111^6063-2, CPf 049.606.071-01 e RG 3.150.953 ^-DF por meto das

AHTs d@ eiedcuçâo tf MA2tm04^18 e MA^

Wímitfnoaaiftdaí^easeroçosforwn prestados no periodo <te 27/1^321 à 30/06i®^

8 os mesmo encontram^ COi^ídi» fi entregues de acoFtte com as condições contratuais, normas

téato em v»gwedemfi48^e«nento8 otrneados petecctérate^ A supradlatte empresa ai^xíew

fnémcéa o prazo contralual e os parâmetros cte (|ualftíade.

Dessa forma expedto-ee o presente laudo tlcntoo ra9«trado no Conseco de

Enjenharia e Agrofxxrta do Estado do Maranhão com asART n* MA202KH90764. cessando nesta

data. t msponsab^dade cérete ds Empresa sobra e obra, exceto qusmo &o dlspo^ no art 618 do
Código CMIBrâãMro.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida flos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. Ca»>au. Sào Luis/MA

Tel; * 65 (96) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106.6300 E-mail: Weconosco@creama.ofg.br
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CREÂ^^WfA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N” 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAlXJ^IlfiEOlSTRO DE ATESTADOt
r. ^ ;

890676/2023
Atividade cor^cluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea. que
consta dos assentamentosdeste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional JORGE ANDRE GOMES SIQUEIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JORGE ANDRE GOMES SIQUEIRA

Registro: 1118860632MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1118860632

Número da ART: MA20230606362

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: J W SOUSA LIMA EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 06/01/2023

Participação técnica: CO-RESPONSAVEL

Baixada em: 14/07/2023

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO D

Endereço do contratante: AVENIDA GETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SÃO JOAO DOS PATOS

Contrato; 016.001/2022

Valor do contrato: R$ 718.929,01

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA GETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SÂO JOAO DOS PATOS

Coordenadas Geográficas: -6.714584, 43.577627

Data de inicio: 26/12/2022

Finalidade:

Proprietário: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO D

Atividade Técnica; 16 ■ Execução CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇAO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 •

Execução de obra 766.44 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1,2.1 -

DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 470.70 metro quadrado;

Observações

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS EURICO DA ROCHA SANTOS E

SÃO SEBASTIÃO, CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 016,001/2022, VINCULADO A LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N® 016/2022/CPL PMSJP.

CPF/CNPJ: 31.342.177/0001-08

N®: 135

Bairro; CENTRO

UF; MA CEP: 65665000

Celebrado em: 26/12/2022

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

N»; 135

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65665000

Conclusão efetiva: 26/06/2023

CPF/CNPJ; 31,342.177/0001-08

informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folhafs). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n** 890676/2023

26/07/2023, 20:09
W08B2

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Ficafm) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(ís) em questão.

A autenticidade desta Cerlidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: w0862

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Cat^au. São Luis/MA

Tel: ♦ 55 (90) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: (afecorvjscotgcreama.org.br

CREA-MA
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Impresso em: 27/07/2023, às 14:26.
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á S^^Sr&s ESTADCi DO WARAWlAo
SftCRliTARlA MtmiCtPAl DE EDIÍCAÇAO

CNP/31.342.177/0001-O*

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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AMam<»perB0«d0M^ln»eaqu9nTiiT(e«e«8arpc»u,quea«iiprdftâJ. W. SouáâUnaLTDA

- EPP, CNPJ 08 672 027/0(»1-^ 8 lE 12.390.453^, situada à Av. Donw^ S«tâo. 150. Baimi $So
José, n« c4dde de Pastos Bons, aâddo ito Mâranhàõ. lando como rsapoftsái^ 0 Enoanhstfo Outi
Jof^é Aiidré Gôfms SiQüSír». RHP/ÜC»«^EA 111886063^2, CPF 040.606.0714H e RO 3.150.^ SSP-

DF, rssl^u 8 contento psm 9 Socretoía KAinic^ de Educação de São João doe Pelos, Estado do
Maranhão, ftõ perk)do de 26/132622 è 26^06/2023 oê tervtços de reforma sem amplaçõo das ^cot^
Munictp»» Eydco Santos e São S^»ebão, ambas na Zcma Uitiena (fo Munk^fo de São João des Pãlce.
Eidado do Máranhão, em eonfofirtídede oom 0 comrsfo ednfotetrattvo de prestação de serviços rf
016.001/2022, maásóo é icitação modaidade Tomada de Preços 016/20^CPL PMSJP (Processo
Administrativo n* 240601/202^, etiMlo como prtKfoes serviçoe reiadonados ab^to, oonlornie ART de
execução rf MA2Q230606^.
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402 ALVEWARíA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTK;AÍ DE 14 CM X19 CM X 39 CM
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Caíiau, Sâo Luis/MA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luís/MA

Tel: + 55 (99) 2106.8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E^nail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
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PROC. N'

RUBRi^yHli^
m.

ê mj^ioAO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARiA MUNIClPAt DB BDÜCAÇÃO
CNPJ 31.342.177/000141»

00
CM

9.03 PINTURA TIMTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE
SlNttTIC^ ACETINAOO EM MA£3©RA. 3 DQi^OS.

m se.80

10.00 UIW^EZAOA^RA

10-Ô1 LETREIRO-LETRA EM CAIXA OeaMCO.H^ZOCM

10^ yi4PEZAOEPtSOCÊRAMlCOOUPORCa>NATOOOM
VASSCHiRAASeCO,

UN HJQO

W 766.44

ESCOtA MUNICIPAL SAO SEBASTIÃO

1.00 SERVIÇOS PRBJIIHKARESEDEÍKH.IÇÕES
1.01 PlACytôPAORAODÊOBRA

1.02 demolição OEARGAMASSifô. DE FOmAMMJAL.^
REAPROVEfTAMBMTO.

QEIM.IÇAODÊP1SOCBUMICO

104 DEMOUÇAODECOSOGCfô

6,00

W ^1.52

feP 478.80

93.25

Z.00 COBERTURA

2.01 RETELHAI«4TO Qi TELHA CERAnRCA ATE 20% NOVA M? m78

3.00 FOreiO

aot EM RÉGUAS OEPVC, frisado. PARA AftffiieíTES
COIyCRCIAIS. iNaUSiVE ESTRUTURA OE FIXAÇAO

M2 ^,00

4.00 ALVENARIA, ESTRUTURAEREVESmCNTOS

4.01 ÊSTRUTimAS OE CONCRETO ARM4DO. PARA eDIFICAÇAO 0,80
tíSTITUCtONAL TÉRf^ FCK « 25 WA

4.02 ALVENARIA DE VEOAÇAOOE BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA VERTICAL DE 14 CM X 19CMX ^ CM

A 4.03 €M80Ça>hMSSA ÚNICA. APLCAOO MANUALMENTE EM W 530,52

^ PAREDES INTERNAS. TRAÇ01:2:6, COM EXECUÇÃO D€
TALISCAS,

4,04 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PARffiÊS INTERNAS COM 491,52
PI>M:AS T»»0 ESMM.T^ extra de DÍ«NSÔES 33 cm X
45 CM

10

8

AP ^,00

h-

nw

I!cmi

5.00 ESQUADf»AS

5.01 FECHADURACOMPLETAPARAPORTAWTERHA i'UN 6.00

f<w>-»»njqwjrtnap«1oa.nnia.^>Qv.bf
130. C«ntro • CEP- ^ 966-000. SAo Jôfto tíoé PatosM^Av 0«túMôVi

I
O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Catiau, Sáo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: falecooosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 27/07/2023, às 14:26-
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PROC.N’

RUBRICA

â sAok»ào
DOS MTOS ESTADO DO MARANflÀO

SlíCItETARfA MDKICIPAi. DK EOUCACAü
oíPijí.Mxm/ooüi

5.02 GUARDA CORPO C/CORRIMÃO EM TUBO AÇO
GALVANIZADO T

5.03 KIT DE PORTA DE mDEmA FRISADA 60 CM X210CM,E>

3.00 CM. ITENS HCUfôOS: DOBRADIÇAS. MONTAGai E
instalaçAo do batente, sem fechacmjra

5.M lOT DE PORTA oe MADEIRA FRISADA 70 CM X210CM.E»

3,00 CM> ITENS INCUl^: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E
INSTAUÇAÒ do BATENTE, SBã FECHADURA

5.0S JANELA DE AlUl^m ACORRER COM a FaHAS, COM
VIDROS. BATENTE ACABAMENTO COM ACETATO Oü
^LHANTE E FERRAGENS. EXaUSIVE AiEAR E

CONTRAMARCO.

5.08 PORTAO DE METALOHE BARRA CHATA OE FERRO

C<f ECHADURA E DOBRADIÇA INauS. PINTURA ESMALTE
SINTÉTICO

M 3.00

ÜN 1.00

m 1,00

I# 63.25

m d.oo

6.00 PISOS EREVESTW^mS

6.01 Pm IMXJSTRIAl HATUFMit E * 15 WBÍ, WCUfôO
PO-IMENTO

6.02 P^DECONC«TOMOU3i«)OINLOCaACA^y^CNTO

CONVENCIONAL Es 6.00CM, ARMADO.

476.70

m 37.60

7.00 INSTALAÇÕES EIÉ1WA8
7.01 PONTO DE ILUMlMAÇJtòÉ TOMADA RESIOENOAL,

INCLUIK>0 INTERRUPTOR SMPLES E TOMADA \ÚAí2SChí.

CAIXA ELÉTWCA ÊLETROOUTO. CABO. RASGO, QUEBRA E
CHüMBAI^NTO (EXCLUMDO IUMMARIA E LÂMPADA)

UN 44.00

I

8.00 INSTALAÇÕES L»Di«^M1fTAfôA8
8.01 ENCANADOR OU 80A^IROH®RÁIRJCO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

8.02 BACIA DE LOUÇA BRAfCAPf CRIANÇA. INaUStVE TAMPA
Bm BACIA SAMãTÂRlA PARA CAOemANTESC/ASSENTO

{ABERTURA FRONTAL)

8.04 BACIA DE LOUÇA BRAÍCAaCAIXAACOf^AOA

8.06 TUeOPVC.^IEN, ESGOTO PREDIAL. 100 MM INCL
CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/PRÉDIOS.

H 20,00

UN 2,00

UN too
"li^ Si O

UN too

M 24,00 t 5

11
f.OO PWTURA

9.01 EMASSAMENTO DE PAIRES EXTERNAS 2 DBÍÂOS
OMISSA ACrtUCA

MNMf.MúfMOdospMo» ma
Av Oetúlio V»rga» 13& Cantro. 65665-000 SAoJoAodott

INP 1.484,48

P«lcaA4A

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 6. Cahau. Sâo Luis/MA

Tel: ♦ 55 (96) 2106.8300 Fax: ♦ 56 (98) 2106.6300 Ewnait' fateconosco@creama.org.lK

Impresso em: 27/07/2023, âs 14:26.
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PROC. N'

Jd^RUBRICAa

jfl SáO
; DOSMTOS ESTADO DO MARANMÀO

SECRETARIA MUNtCIPAT. IDE EDUCAÇÃO
CNPJ3I.J42,lT7>W0l-0«

9.02 lAT€5tACRÍUCOTF^SOEMiÍOSEMP/MÍEDÊS«<ITERNASS^ W 1464.4a

WA^

9 03 mrunA tiuta oe acabamento {pmxm/m) esmalte m ss^so
smirnco ACETINAOO EM MADGIRÃ 3 DEMAOS.
AF.0tSG21

h-

<31
LU

ro

10.00 LMiPEZAQAOBRA

IOjDI irmEIRO-LFmAEM caixa de ZtMCO.I^aOCM
%0XQ LIMPEZA DE PTOCERAMICO ou PORCELANATO COM

VASSOURA A SECO.

UN 14,00

M 476.00 2
ca -«3

o Is
c lU .|Para todos os efsRos. consídsrs-se sxtinla 8 «nx^oitsda. àõnosy» 8S partes wnpias. geral.

A fravooM e arc^sroca de Mh 06 e
^ rBciamar uma da oum. agora ou de futuro, «n Juiso ou fora defo, cwtos de que s qwlaçâo ora outorgada

tem força de transação cfo ^ledoe.

<u

ddcorrantós do CA>f?tr3U) para oâda ■D

■g
11

fiai i
São Joio dos Pafos. Estado do Msranft^, 26 (fo junho de

I
i

I
1

fcfy _
T*Vj«

t u

iirir:JtfH

MBhaftfia Ijffa da RoctièSvlos Teinira
Sacmtárte Muwfoal de Educeçêo (Podaria n* 002/2021)
CPF fp 9S6.676.Q24-34 - RQ n* 3.315.608 SPP-MA

ifi

C>J

^ f %

Sll|
illl
5

I

IrnsgovUr

Av.GMúlK>Ver9M, 138. Centro . CEPr 88 eaS-eCO. Sac» Jo9m» do» P«lo«AM

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao

gCREA^AAvenida dos Holandeses, Quadra 35, Lole 8, Calhau, Sôo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creamâ.org.bf

Impresso em: 27/07/2023, às 14:26.
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PROC. W

RUBRICA

LAUDO TÉCNICO PE FISCAUZACÀO

taudo lam ccmuo dbfedvo cof^Ucar oe 4o oor^rmo rfi 01S.@01/2(^ vincutâdo à

Ifcttaçáo mod^aòo Tomada de Preços rt“ QABÍ2022ÍCPI PMSJP (Procesao Administrativo n*

2AQmm^. m^brsúo Sec^ana Mumcips^ da Educaçdo da Sâo d(^ Pem, Esisdo do

hlUramo. inscf^e no CNPJ vP 31342.177/0001-06 e f^TMentada pete Srs. Secietána Mtnc^

de Edwaçâo Martanna Lyra da Rcícha Sontoe Teixeira, portadora do CPF/MF íi* 966 676.024-34 e
da i^le de idei^idade RO ff 3.315606 SSR-MA 0 nmmo como ^^felivo oe serví^ de

reforma s«m «tipliaçdo das Escotas MunicípaÉ Eurtco Santos e Sâo Sebas4i6o. ambas ns Zona

U(1)mdoMunidpâodeSSo.^^<lc»P«K<». Estado do Maranhão.

Atestamos através do presente ieudo Que os seraços tmam pmstados pata Empresa J. W
Sousa Uma eRElI - wtseteclda na cidade de Pastoe Bons, EsMs do Maranhão, Av,

Dcxrúngm Sertão, n" 150, Sôo Joeé, CEP. 65.87ÍW00, inscrita no CNPJ sob o ft*ÍM.672,027/0001-

32 0 E 12.390.453-6. através úo 8«u rwponsével otkao, o En9enhetro CMI dorge Ar>dré Gomes

Síqusífs, Rf^/CONFEA 111S8K)6S-2. CPF 049.605,07141 e RG 3.150J53 ^-C^, por meto das

fiPJ í de ãxecução ff MA2023D606362

Intormamos srinda que os sennçoe foram prestados no período de 26/12/2022 à 2646^^

e os mesmo encontram-se conduidoe e entregues de aoordo com as conckçO^ oorératuais. normas

tècíucas em vigora dem»s aiemertc» fornecidos peia ODntralante. Asuprací^ae^rp^ aiendew

fíeimente o prsao corfoaiiial e os parémetros de quaHdade

D^sa forma expet^ee o preaente foudo focnfoo ragstrado m Consatho Regionât de

Engenharia e Agronomia do ^tado do Maranhão com as ARTs n* MAí

nesta d^, a responsabilidade dtela da Empresa sobre a obra. exceto qM^fo »o disposlo no art.

616 do Códfoo Ctvl »asjMfo.

736, cessando

São doão dos Paftos, Estâcfo do Mar^hão. 26 da junfio de 2023

k- 1 • i.y
r^r.nu

Am Laryssa Uadeira da Carvsfoo
Enga C»mI • RMP 191^2366-9

Santos Peretoa

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 6. Cahau. São Luis/MA

Tel: + 65 (96) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-6300 E-ftiail: faleconosco@creama-org.br

CREA-MA

Impresso em: 27/07/2023. às 14:26.
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RUBRICA
ICertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
wa

899818/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional JORGE ANDRE GOMES SIQUEIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada{s):

Profissional: JORGE ANDRE GOMES SIQUEIRA

Registro; 1118860632MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1118860632

Número da ART: MA20230644352

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada; J W SOUSA LIMA LTOA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/05/2023 Baixada em: 19/01/2024

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Endereço do contratante: AVENIDA GETÚLIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Contrato; 001.0323/2023

Valor do contrato: R$ 714.090,31

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: PRAçA SÃO SEBASTIÃO

Complemento; IGREJA DE SÃO SEBASTIÃO
Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Coordenadas Geográficas; -6.494723, -43.702430

Data de inicio: 10/05/2023

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Atividade Técnica: 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA
VIAS URBANAS 52 - Execução de reforma 713.42 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE

PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 52 - Execução de reforma 765.00 metro quadrado; 16 - Execução
TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 52 -

Execução de reforma 138.00 metro quadrado; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 52 - Execução de reforma 66.00 metro; 16 -

Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA 52 - Execução de reforma 66.00 metro;

Observações

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DE SÃO SEBASTIÃO, CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N-
001.0323/2023. VINCULÃDO A LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2023/CPL PMSJP

CPF/CNPJ: 06,089.668/0001-33

N": 135

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65665000

Celebrado em; 10/05/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: S/N®

Bairro: SÃO SEBASTIÃO

UF: MA CEP: 65665000

Conclusão efetiva: 10/11/2023

CPF/CNPJ; 06.089.668/0001-33

Número da ART: MA20240726868

Forma de registro: COMPLEMENTAR

Empresa contratada: J W SOUSA LIMA LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/01/2024 Baixada em: 19/01/2024

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Endereço do contratante: AVENIDA GETÚLIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Contrato: 001.0323/2023

Valor do contrato: R$ 714.090,31

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço: PRAçA SÃO SEBASTIÃO
Complemento: IGREJA DE SÃO SEBASTIÃO
Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Coordenadas Geográficas: -6.494723, -43.702430

Data de início: 11/11/2023

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

N": 135

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65665000

Celebrado em: 10/05/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: S/N®

Bairro: SÃO SEBASTIÃO

UF: MA CEP: 65665000

Conclusão efetiva: 10/05/2024

CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luís/MA

Tel; 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8303 E-maik alendimento@creama.ofg.br

CREA-MA

riliImpresso em: 20/03/2024, às 09:22.
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RUBRICA
Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N” 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
ca

899818/2024
Atividade concluída

Atividade Técnica: 16 ■ Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA
VIAS URBANAS 52 - Execução de reforma 713.42 metro quadrado; 16 • Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE

PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 52 - Execução de reforma 765.00 metro quadrado; 16 - Execução

TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4 2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 52 -

Execução de reforma 138.00 metro quadrado; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 52 - Execução de reforma 66.00 metro; 16 -

Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA 52 - Execução de reforma 66.00 metro;

Observações

COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DE SÃO SEBASTIÃO, CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» 001.0323/2023. VINCULADO A LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2023/CPL PMSJP

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 899818/2024

19/03/2024,17:10
x1w83

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s] serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profiss[onal(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: x1w83

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avsnida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-8303 E-mail: alendimento@creama.org.br

^CREA-MA

Impresso em: 20/03/2024, às 09:22.
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RUBRICA

LAUDO TÉCNICO DE FISCALgAÇÃO

iwdo í*m como otij^ otrtiffcar o$ scfviçí» ôo corírato rfOO!.0323/2023 vkioJato
â iKáíaç^ modafedade Tofii«la de Preços n* 003í2023^CFl PMSJP AdnwiteWvo rf
100201/2023), ceíei)f«Jo pela Pi^tajra Munidpal de SSo Jofto <»3S Patos. Estado éo Maranh&o
inscrita oo CNPJ n* 06 089668^1-33 e lE 12.224.612-8 e erpresentada pela Sre. S«^etaria
Muoíc^ de Adnwiistraçio Thuany Costa de Sá Gomes, podadora do CPRMF n® 012.674 731-Q1
e da cédula de kJadüdatte RG if 2.201.<K35 SSP-Pj O íbvb oomo os sen^ços de
reforma e ervítaIttaçôQ da Pta^ da Igr^a de SAo Sebasfiâo focalizada na Rua 28 de JulN). sM®
Zona Uíftana do Muncipto í» Sào^ dos Patos, Estado do Marwihào,

Mesíamoe través do (Mesente ^ucfo que oe seiviços foram píestados pela Eirforesa J. W
Sousa Uaa LTDA - EPP, estefeelecida na cidade de Pastos Bons. Estado do Marvirido Av

Serião, rt* 150, Séo CEP. 66.87CF000. fosc^ no CNPJ sobo if 08.67202?A)O0l-

32 e lE 12.m4§3^, através do mj responsável lécrtco, o Er^etáteiro C^í Jorfe André Gwrm
Siqueira. R^d3lCONPEA 111886(^2. CPFW9.606.071-01 eRG 3.150.963 SSP-Df. por nrefo das
AftT'8 de execução tf MA2023064352 e MA2024072S8fi8

Infom^nws ainda que os ««víços foram prestadce no período de 1£WM023 è 1ftOl/2G24

e 08 mesmo enccrtram-secoitómdoseeídra^uee de acordo cornas condições contratuais, rfonnas

técnicas em ylgof é demais etemtntos otmecidos pela contrartante. A supracftaíto empresa atendeu
fíeknente o prazo ooniratuti e os de qu^idadfo

D^sa etrma expei^ee o pmeente laudo técnioo legisfraíto oo Constíl» Regfor^ de
Engenharia e Agronomi® do Estado do Maranhéo oom as ARTs MA2Ô230644462
MA332407^^5, cessando r»wto dato. â erspcxtoabiífoacfo direta da sobre a obra excito
Q««nto ao disposto no ait 618 do Código Orl Sresfleiro.

Sád João dos Patos. Estado do Maranhao. 15 de janero de 2024

S il
i

r 1:
.:\r:i.v -Lali^ííiu .ly V-. .

Aftoâ L»i«sa Madeira dé Cavatio Sanft» Pererra
Erige CW - RNP 191982^9

5

I

f

O

^CREA-MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau, Sdo Luis/MA

Tel: + 55 (9Sj 2106-8300 Fax: ♦ 56 (96) 2106-8303 E-mail: atendimenl0@creama.0f9.br

Impresso em: 20/03/2024. ás 09:22.
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0^

m
RUBRICA«

SAOjq^
DOS PATOS

ESTADO fX> MARANHÃO
PREFEm^A MlJNICtPAl DE SÃO JOAO DOS PAICtô

CNl*JO6.089.66R<XíOCrt-33-{E 12^224.612-8

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉ

A.testotiws patB os devidas Am e a quem Intefmsaf possa, oue a emofesa J, W Soma Lána ltíia

CNPJ n“O8.0p.O27^1-^ a lE n* 12,390453-6, s^ada è Av Domingos Sertão, ISO. BaÉra SSo Josê!
nao^ de Pastos Bons. Estado do Maranhas, tando cerno peaponsAsai tèadco o Engenheiro Civl Jome
^ n* 111886083-^ CPF n^ 049.805,071431 •^ de idenSrSe
^ d# SSo Jote dos Patos. Estodo
tonSsÊ' Sf * o®2!íí^ " «dUfcaçâo da Praça ua

®®“ Sehastao, Zona Urtisn** Munwfpio de SãoMo
QCsPâtíii, Estanfô <So 6@n fâWff&fmidade com o contraR? aíminíMr^w ilhí ofsstecèo do sarv^ns

^ 0“3*23«PL PMSJP.^
dbebío, corttoBmç ARfs de «ecuçâo # MA20230644352 e

A 1.90 SERVIÇOS INICIAIS

1.01 placa DE OBRA EM CHAPA GÃIsVANUASA

2.00 PA\^M£NTAÇA0

2.01 CONTRAPISO EM AffiSAMASSA. TRAÇ01:4 (CIM, 3Af«iA), E • 4 CM

2.02 PISO EM COfCRETÓ20*»>A, ESPESSURA 7 CM
203 P^EMLADWJHOHIORÂaiOO

2,04 PISO INT6RTRAVAÍX). BWKOStXTAVADO (25 X 25) CM, £ ■ 8 CM

PARALELBHPEDOS, HEJIWTAMENTOCOM
ARGAMASSA TRAÇ01:3 (CIMENTO E AREiA)
GUIA (MEIO-FIO), CONFêOJIONADA EM CONCRETO PRÊ-FABRICAOO U

2.07 SARJETA DeCONCRETOMOUSAOA IN LOCO
208 PISO DE BORRACHA PASTJLHAOO. E » 3,50 MM

íjlU

o

O

°«S
.2 -c

.=

(/)

O)

•(D

O

2
cM? e,oo

m 1,SS2,46

^ mm

m 797,46

W 7i3vi2

W 136,00

«

k

2.06
66,00 I

M ÔÔ.00

w* 42.00

5

3.00 CONSTRüÇAOO€QUfOSQt«

30t ÊSTRyiUmSDiiX«^RErOARnWQ.F^.«25(^^
UNItHRÊCrONAl. AlTURA TOTAL DA LAJE

(ENCHíMEWTO*CAPA)«fBCM CM)

HORIZONTAL OE9CMX19a^X19CM (ESPESSURA 9 CM}
REVESTIMENTO CERÂMfCO PARA PISO COM PÍACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DEDIMENSÔES45 CMxSS

m 2.57

W 30.M

i

^11M2 105.00

3.04
20,76 II

5M2 210.x

i
210.x

I
Av. (^«D VargHi., 135, Ctaao - Ctl»; 65.663-000. Sôo Joèo iioe f^wVMA

i«*i

ICt*i»
’«fj mm í tfHJn" o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ■CREA-MAAvenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sâo Luis/MA

Tel: 56 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimer rearna.org.br

Impresso em: 20/03/2024, às 09:22.
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PROC. N'

RUERICA

4 SÀÔJOÀO
DOS PATOS HHTADO DO MARANUAo

PRÍ-R-iiimA MUNICÍPAI. m SAOKJAO IXIS PATIJS
CNPm«W-*6«.'t)00U33 -IL 12,224.AI2-«

£ ^ CM CM

3,07 REVeSTIMeNTO CERÂMICO PARA PAREDES IPfTERNAS, MEIA OU

pmmB IHTEIRA. PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM

3,08 APtiCAOÃO MANUAL OE PINTURA COM TTNTA lÂTEX ACRÍLICA EM
PAP€E€S. DUAS DEMÃOS.

3.09 CWTRAPISO EM iMíOWAASSA TRAÇ01:4 {CIM € AREIA). E » 3 CM

310 RE’/ESnMENTO CERÂMICO PARA PiSO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE «ENSÔESÂ^S

3.11 TtfflO DE PVC. SÉRJÈ R. ÂGUA PLUVIAL, DN 100 MM. INCLUSIVE

CONEXÕES. CORTESH FIXAÇÕES

312 I^^RMEABILIZAÇÃO COM EMULSÃO ASFÀLTICA, 2 DEMÃOS

3.13 CHAPIM S06REMU^,e4GRAf^0 OU MÁRMORE, L* 26 CM
3.14 Fí^RQ DE PVC. USO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE

ESTRimjRA DE FIXAÇÃO.
3.15 l<lTDÊPORTA-PRONTADEM/M3ÊIRA£MACAa/«NTOMElAMÍNK:0

BRANCO. 80 CM X 21IX:M. EXCLUSIVE erCHADUFUi. FIXAÇÃO COM
PREENCHIMENTO PARCIAL fi€ ESPUMA EXPANSIVA

3.16 PCRTA DE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE ENROLAR

3.17 JANELA FIXA DE ALUMÍNO. COM Wm. BATENTE E FERRAGENS.
EXauSÍ\€ ACASAftCKTO. AÜZAR E CONTRAMAFEOO

3.18 BANC^ GRí^O POLIDO, ANDOFHNHAmARTZCASTELO/
CORUMBÁ OU OUTROS EOilVALENTES. £» 2.50 CM

M^ 105,00

o «

W 1C6.00

.2 °c:M2 20.76
(f)

m 20,76

U 8.00
A E

<u-ro

Mí 20.78
0

M 950
o

1^1m 20,76
0
■D

O

ÜN 3.00 ‘E
c

S0 ro

M* 9,36

M» Õ32

m 4.10

4.00 W5TALACA0HIDR0SSAMTÁR1A

4.01 BAWGADAGWNlTOCiPi&liOCMXeOCM.CCWCueAOEEMBUTIR
DE AÇO, V.^VULA AMÊWCANA EM METAL, SIFAO PUEXfVEL EM PVC.
EMGATE FLEXil®. 30 CM. TOWeRA CSOMADA LCWQA, OE PAREC*.
1/2 OU 3Í4,R COZINHA

4.02 VASO sanitário SIFOMADO a CAIXA ACOPUDA LOUÇA BFiANCA,
INCLUSO ENGATE aEXfVEL EM METAL CROMAOO. 1/2 X 40CM

TUBO DE PVC, SOLOAVB-, AGUA FRIA. DN 20 MM, INCLUSIVE
CONEXÍ^S. CORTES E FIXAÇÕES

4.04 LAVAT0R(O/CUBA DE SOBREPOR, RETANGUUR. DE LOUCA
BRAWCA, COM LADRAO, DI»«SOES *52 X 45* 04 jL X C)

4 05 REGISTRO D€ GAVETA BRUTO. LATAO, ROSCAVEL, V
VOÊLHO PVC. SaOAVEi, COM BUCHA DE UTAO. 90 GRAUS, 20 MM
X 1^, PARA AGUA FRIA PREDIAL

TUBO PVC. SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 m. INCLUISO
CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES

TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREMAL. DN 50 MM,
INCLUSIVE CONEXÕES, ca?TES**Xée(â6fil8«à».n,« pw hr

Av. OetMia Vargas. 135, - CEP’ ÉiS.Í^5430n. Siii Í4%l!n sism ,

ÜN 1,00

8UN 2.00

4 03 M 40,00

1UN 2.00

it|
2.00

4.06 UN 7.00
I

5 I4-07 M 18,00

%
408

IM 9,00

I
MtfHVf OCREAi

g(^EA-^A
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Lu<s/MA

Tel: * 55 (36) 2106-8300 Fax; * 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendifTienlo@creama.ofg.br

Impresso em; 20/03/2024, às 09:22.
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RUBRICA

á SÂSiiOÂO
oosPAros ESTADO iX) MARANHÃO

PRiiT.ITURA MONICIPAí l>E SAü jüAü DOS» PA rt«
CNPJÔ6.0*9.66S<‘000l-33 IT 12.224.612-8

4.09 CAIKA SIFONAÍIA, PVC. DN100 X100 X 50 UM. JUNTA ELÁSTICA
4.10 CAIXA DÊ GOPDURA SIMPtES, CIRCULAR. EM CONCRETO PRÉ-

MOtDACX). DíÂMETmJ INTERNO => 0.4 M. ALTURA INTERNA = 0.4 M

4 1t SiFAo DO TIPO aEXlVElÊMPVC IX 1.1/2
i i2 SUMIDOURO CIRCULAR EW OSCRETO PRé-fc«3LíMDO, OiÁMETRO

INTERNO = 1.88 M. ALTURA WTERNA = 2,00 M, ÁREA DE
INFILTRACAô: 13,1 M* fPW 5 CX3HTRimi(NT^Í

4.13 TANQUE SÊPTiCO «RCULAR EM CONCf?£TO FRÉ-MOLDADO,
DIM€TRO INTERNO = 1,10 M. ALTURA INTEIRA == 2,50 M. VOLUA€
UTíL. 213B.2 L ÍPARA 5 CONTraBüINTES)

UN 600

UN 1.00
« n
lÜ

UN 4.00
.2 "cm 1.0Q

<n

UN 1.00
o

•03

0

5.00 INSTAJLAÇÕES aÉTfaCA

5,01 CAIXA InTERNAOTERNAOEMEDíCAO PARA 1L€0IDOR
TRIFASra, COM VISC^. m CHARA DE ACO 18 im

5.02 CAIXA OEINSPE

PaCTtLENO. 01

o

>
UN 2.00

75 'i
ÇAO PARA ATEf^UkMENTO. Clí^ULAR,
|AMETIíOINTSÍNO»0.3M

5.03 C^DECOBREFT£XlvaiSOUClO,4MNP

5 04 ELETRODUTO FlEXlVEL CORRUGADD, Pm, DN 25 MM (314')
5.05 LUMINÁRIA 4 PÉTALAS aíPCSTE DÊ COMCf«TOCl^ULARH =

12.00 M, LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W

5.06 PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA RÊSfOaíCUy., @4CLürNDO
INTERRUPTOR PAjRALELOE TOMADA 10A^50V. CAIXA ELÉTRICA
ELETROfXITO. CABO, RASGO. CK^RA E CHL»4gAA«NTO

EM UN 4,00 ca

LU Cí 0
M 540,00

m
M t22:D0

m 10.ÚO

UN 12.00

5,07 QUADRO DE DISTF^Ü^
0ARRAMENTO. PARA 3

5.08 LÂMPW COMPACTA DÊ LED tO W, 8A5E E27

ENERGIA EM PVC. DE EMBUTIR, SEM UN 1.00
s

UN 7.00

6.00 nrmiumoumAm

6 01 PUNTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS

6.® 8ANCO EM ALVENARIA CONCRETO COM ACABAI«MTQ EM GRANITÜ
LIXE^ DUPLA. COM C^ACfOADE VOLUMETRICA QE BOL*
fabricada em TUBO DÊ ACO CARBONO, CESTOS EM CHAPA OE
ACO E PINTURA NO PROCES^ afTI^TATlCO. PARA ACADEMIA
AO m LIVFE / ACADEMIA DA TERCEIRA (DaDE - ATI

6 04 RNTURA DE PISO COM "ONTA AO^ÍlíCA, AR_tCAÇAO MANUAL. 2
DEMÃOS, INCLUSO FUNCX> PREPARADOR

6,05 SANGCmAC/02 PRANClíí^, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E

PINTURA ESMALTE SfMTÉTKlO

6 OS ESGORREGADOR GRANDE, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E
P1NTUFU ESMALTE SINTÉTICO

Av ll«tàii«Vi

Mf 386.00

M 30.00

UH 4.00

lillmm

8m 1,00

I
UN 1,00

Iww w .jtouXntDdb^^iiltc»jna.gov.
135. Cenim - (T-P: 65,66.5-000, Sâ*» Join üm I*flU».MA

A ^.v^

iCMI

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Quadra 35. Lote 6, Calhau. São Luis/MA

Tel; 55 (96} 2106-6300 Fax; ♦ 55 (98) 2106-8303 E-mail: atendimenlo@creama.org.br
^CREA|^AHoldnò

Impresso em: 20/03/2024. ás 09:22,
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/9-RUBRICA

A Hko iOAO
DOS PATOS ESTADC» fX^ MABANIIM)

PRiiFEí HiRÂ MimrciPAi. t>E sAo /OÃO f>o8 PA rm
tWmOííO^fill-WKH.ÍS íi; 12J246l2-8

£ ■§ S S
a.Q7 CARROSEL T^O OtA, CONFECÇtó EM VAPOR E PINTURA

eSMATE SINTÉTICO

6.0B PEROOUDO DE MADEIRA

6 0Ô COM 6 APARELHOS P/AGAOaiMA AO AR ys^: 01
MülTIÊXERClTADORC/SRjP^^, 1 SIMULADOÍ^ DE CAVALGADA
mPLO. 1 PRESSÃO DE PERNAS DUPLO. 1 ROTA^O D1AGCX4AL. 1

ESQUI DUPLO E1 SIMULADOR DE REMO

6.10 GUARDA COf^METÃÜCO EM TIBO DE AÇODE 21/2*
6.11 ALVENAmADEVECWÇAOOeaOCOSCERÂMIGOSRiRADOSNA

HCXÍlZOm-AL DE 9 CM X19 CM X19 CM (ESPESSURA 9 CM)
612 EWaOÇO/MASSA ^ICAÊM ARGAMASSA TRAÇO 1r2‘J COM

EXECUÇÃO DE TALISGAS

6,13 aplicação MANUAL DE TiMTALÃTEXACRilKyk EM PAREDES
EXTB^NAS. DUAS demãos.

6.14 PINTURA COM ESMALTE SINTÁTICO SRILHANTE imVEftlZADA
S08RE SUPERFlaES MÉTRICAS

UN 1.00

cS (fí TI
lÜM 81,00

KIT 1,00 o

.3 °c
E

M 34,00
Q>

05 E
M» 416,00 .b ar '(O <35

1
496,00 Oi

>

W 496.00

m 81^
0)

->■

m
i

Para loítoa os síettoi. oúrmmr^ a #fiipí«iíada. dmky^ m ç^bs amf^ oaísi
«revogÉveí e r&ciproca quitação (te todo» os dtnNtos e deveres dscofr

r

, do oorttnMo para r^a rn&s
redrar da outra. «9ora<Mi de Muro. em lulzootíNsat^, cerlc» de do® a ^^çào ora ouro^a
tem fofça de transação de diretos.

I
Sôo Joôo doi Patos, Estwto do Maranhas, 15 de ^anMo de 2024 £

«nreUfyml&lac:
■ K4yi 'ti.»

■Iít4

^ í i
S§

£

ThuaiyC
Secretária Municiai de A£

CPPrf 012.674 7^

%

T{*00^^1)
SPP-PI

£

i

A%. tírtulin VargBX 135. Ccniío • CEPi 65.665.000. Sâw iíièrt dtu Patis.’%tA

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax; ♦ 65 (98) 2106-6303 E-mail: atendimet
^CREA-^AAvei Holand

reama.org.br

Impresso em: 20/03/2024, às 09:22.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoiução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

GISTRO DE ATESTADO

870064/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentosdeste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional JORGE ANDRE GOMES SIQUEIRA referente à(s) Anotaçâo(ões) de
ResponsabilidadeTécnica - ART abaixo discriminada(s):

Profíssional: JORGE ANDRE GOMES SIQUEIRA

Registro: 1118860632MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1118860632

Número da ART: MA20220496160

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: J W SOUSA LIMA EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 28/01/2022

Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL

Baixada em: 13/07/2022

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Endereço do contratante: AVENIDA GETÚLIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Contrato: 02122101/2021

Valor do contrato: R$ 290.984,23

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/sen/iço: RUA DIVERSAS RUAS

Complemento; DIVERSOS PRÉDIOS PÚBLICOS

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Coordenadas Geográficas: -6.494723, -43.702430

Data de Início: 02/12/2021

Finalidade; Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Atividade Técnica: 16 • Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 52 -

Execução de reforma 6701.06 metro quadrado;

Observações

REVPTALIZAÇÃO E PINTURA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, DE ACORDO LICITAÇÃO MODALIDADE CARTA CONVITE N" 004/2021/CPL PMSJP.

CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

N“; 135

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65665000

Celebrado em: 02/12/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N": S/N

Bairro: DIVERSOS BAIRROS

CEP: 65665000UF: MA

Conclusão efetiva: 01/03/2022

CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

Número da ART: MA20220511305

Forma de registro: COMPLEMENTAR

Empresa contratada: J W SOUSA LIMA EIRELI

Baixada em: 13/07/2022Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 17/03/2022

Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Endereço do contratante; AVENIDA GETÚLIO VARGAS

Complemento:

Cidade; SÃO JOÃO DOS PATOS

Contrato: 02122101/2021

Valor do contrato: R$ 72.253,88

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS RUAS

Complemento; DIVERSOS PRÉDIOS PÚBLICOS

Cidade; SÃO JOÃO DOS PATOS

Coordenadas Geográficas; -6.494723, -43.702430

Data de Inicio: 02/03/2022

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Atividade Técnica: 16 ■ Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 52 -

Execução de reforma 1675.26 metro quadrado;

Observações

COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO E VALOR DOS SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO E PINTURA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, DE ACORDO
LICITAÇÃO MODALIDADE CARTA CONVITE N« 004/2021/CPL PMSJP.

CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

N®: 135

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65665000

Celebrado em: 02/12/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: S/N

BaiTO: DIVERSOS BAIRROS

CEP; 65665000UF: MA

Conclusão efetiva: 30/05/2022

CPF/CNPJ; 06.089.668/0001-33

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau, São Luís/MA

Tel: 55 (90) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail; fa1econosco@creama.org.br

1 CREA-MA

Impresso em: 29/07/2022, ás 11:36.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

■CATCOM-REOtSTRO DE ATESTADO

870064/2022
Atividade concluída

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 foltia(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico 870064/2022

29/07/2022,11:13
070Y5

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n^ 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea*

ma.sitao.com.br/publico/, com a chave: 070Y5

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Cathau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconoscoigcreama.org.br

CREA-MA
Ce>«e9« «* Cr^amra ■
A9raeafiA OB paa 4e «tevthto

Impresso em: 29/07/2022, às 11:36.
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%ãiQãQàO
ÚO% PATOS fcSTAÍX) 1X> MARANHAo

PRSreillJíRA DÊ SÃO JOÃO DOS PATOS
C^NPJOfeiaÇ.òòfrlOtJOI-B-IE 12.^44^12-?

ATESTAPO DE ÇAPACIOADE TÉCMIÇA

Atestamos para Oí tVw e a quem intefe^r possa, que a empresa J. Sousa Uns
EIRBJ - EPP, CHPJm.mmKXÚUn e € \imA5^ situada à Av. CJofrwgos Sertào. 150,
Baino José, na cidade de PMtos Bons. Estwte do Marannão, Modo como ^«ponsâvet técnco
0 Ênpemieeo CMI Uof9e André Gomes Siqueira. Hi^PfCOW^ 11 t86^J63-2, CPF 049.605.071 -01

e RG ai50.^ a contento pam s Pnefediaa Mr^pad <te São João dos Patos,

Estado do M^anhãQ, no periodb de 02/12/2(^1 à 30^)5^2022 os sarêços de revãaizaçâo e pintira
doe prédios púbiioos nas dtvoreae mae do lAjnicé^ de Sáo João dos Patr», Estado do

Maranhão, em ocr^ormidade com o comraAo admini^ietKr? de prestação de sefviço& tf

02122101/2021 vincuiedo à Icíteção modeidacle Carta Corrvtta n* 004/2021/^ PMSJP, tendo

oorno serviços letedonadoc abai»>. conlomit ARTS de exeoução rf MA2(X/2Dt^l60 e
MA2022t:ei13O5.

DESCmMNAÇAO DOS SKVR^OSfTEil

SERV^OS PREUfNMARES
PLACA (NDtCATÍVA DA OBRA

admii^straçAo i<x:al da c»ra

1.^

1.01

1.02

OEMOUÇAO^MOÇAO
DEMOLIÇÃO DE l»OCO

R04OÇAODETIWTAS

2.00

2.01

zm

REVESTiaCNTOS

CMAPISCO AaiCADO EM ALVEHARIAS COM COLHER DE

PmPBmo, ARGAMASSA TRAÇO PREPARO MANUJU.

REBOCO APUCADO MANüALMENTE EM AiV^NARlAS,

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:6. PREPARO MANUAL

3.00

3.01

3.02

4.10 PWTURA

APLtCAÇÃO DE FUNDO SELADOR EM P/MÍEDES

APLfôAÇÂO E ÜXAMeJTO DE MASSA LATEX EM PAREDES,
CXJA5D04AOS

APLtCAÇÃO DE PINTURA COM TINTA LATEX AOÍILJCA EM
FAREE^S, DUAS Ca^ÃOS
ESLUATE SINTÉTICO BRILHANTE APUCADO SOBRE
ajPÊRFtelE DE M/®EIRA. TRÉS DEMÃOS

ESLMATE SINTÉTICO BRILHANTE APLICADO SOBRE
^P^PlC^ METÁLICA DUAS DEMÁOS

4.01

4.02

4.03

4.04

4.05

Av GetüHoVtfgas, m.C«rTtro-CEP'«5

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8, Calhau, Sâo Luls^A

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail; falecor 3@creama.org.br
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SAO lOAO
POS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFBmJRA DF. SÃO ÍOAO DOS PATOS
CNPJ 06,WA6»/t3001.33 - iE 12.224.612^

-as
c

<3
r>»

5.00 imPEZAGEfUO.

5.01 LIMmARNAL

<n

LU

W 6,701,06

.SS °c1® TERMO AOrriVO

2 2OESCRMINAÇAO dos 88R^08 UNO QTDEITEM

a>

ÍM SEF^OS PREtUiN^ES
1.01 PUCAtNOICATIVADAOBRA

1.02 AOMWlSTRAÇAOtOCALOAOBRA

M2 Q.OO

MÈS Q.m

2M D0UIOLIÇAOmEIIOÇÃO
2.01 OEMOÜ^ODERTOCO
2.02 RaiOÇÃODETlMrAS

í# 335,1%

m t.675,26

3.00 REVESTIMENTOS

3.01 CHAPiSCOAPLICWDOEMALVEhAmASCOMCOLHERDÊ

PH}R£IRO, ARGAMASSA TRAÇO U, PREPARO MANUAL
3,02 REBOCO APUCADOMA^«;Al^©OEB4AtVB4AÍ^S,

ARGAMASSA TRAÇ01:2:8, Pf^PARO l.«NUAl

m 335.06

I# 335,06

A90 PWTURA

4.D1 ARK>ÇA0D€FIWTO^LACK)« EM PAREDES

4.02 ARíCAÇAOEyXAI.ffiNTO DE MASSA LATEX EM PAREDES.
DUASOB4AOS

4.03 APUCAÇAOOE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM
PARB3ES, DUASOEMAOS

4.04 ESLMATESWTÉTtCOK^ILHANTEJWCADOSOeí^
SüPERFtolE DE MADEiRA. TtóS DêIAAOS

4.® ESLMATESINTETKXOSRAíIANTEAPUCAOOSOBRE

SUPERFlCE MeTALK:A, CHMS DEMÃOS

1.676.26

W 336,05 I
C\J

^P 1.675.26

8

Mí 101,:a)

M» 17,86

i

100 LIMPEZA GERAL

5.01 Li^EZAPIMAL

CO

M3 1.675.26

ri
o

41C.

EníÊtWf OvM Sêo dos Pmol Estxio do Mararihâo. Õ1 da iuoho de 2022

WWW uM)jeaKMk»M3>a4os ma
Av Gotúbo V«(g«s. 136 Centro > CEP. d5.a6&-000, Ste Jofto Oot PatosAAA

I

ê
o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calhau, Sào Luis/MA

Tel: * 55 (96) 2106-8300 Fax: + 56 (98)2106-8300 E-mail: fatecofiosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 29/07/2022, às 11:36.
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8

L̂U

isudo tem como o^f^hK) Cdrtiíoar os éo eonireto ní* QSI22101/2021 vmct4«k>

á lidlaçâo mo<1alKlads Carta Convüe ff 004/2021/ca PMSJP, wtebrado pela Prsteüyra Municipal
da Sâo dos F»atos, Es^ áj MarmltAo, mscrtta no CNP4 tf* 06.0^.668/0001-33 e E

12,224,S12-8 e ert^esentacía Prefeito Municipal, o Sf. AteJiandPe Magno Pereira Gomes,
portador do CPP/MF n* 037.S53.923'72. O mesmo etve oann ofejslTvt] a revtaHzâçâo e pintura dos

{xédtos pübto do Munk;jpia

Atestamos através do preseme iaudo qite os serviços foram praMark»! paia En^prasa J. W.

Sousa Uma EIREU * EPP, estaljetecida na cidadã da P»tos Bons, Estòdo do Maranhão Av

Domkígt^ Sartto, n* 150, SSo José, CEP. e587ÊMÍO0. monta no CNPJ so6o n* 08.^2,027/0001^

A 32 e lE 12,390.453-6, aitav^ do Sftj rasponsâveí làcnico, o Engentw Cwü Jc3fga Aáxfré Gomes
Siquaire, RNP/CONFÊA111886063-2. CPF 049.605.071-01 ô RG 3.150.953 SSP-OF por mato das

ARTS Ete exeojçào o* MA20220W160 e WA2022<^11305

Informamosairxiaqueoeaervi^forem prestados nopadodode 02/12/2021 a30K%/2D22

e (» mesmo erxanfcrair>-se conckiidoa a entragues de acordo oom as dondiçOesoontr^uas, narmes

técnicas em vigor e demate etementos fcmecidos peta oorrfaralante. A supracitalâ err^va^ atendeu

fteímente Q pmzD contratual e os parémabos da qualidade

Dessa forma expadiu-sa o presente laudo técnico registrado no Ccmelho Regional d«

Engenharia e A^ononía do Estado do MararthAo oom as ARTs n” MA2022049S320 b

MA20220511643, cessando tí^ daia. a ereponsâüitíâdâ direta da Empresa sdsfB a ot)re, exceto

quanto ao disposto oo art 618 do Código Dvl Braslleíio.

.5 <’c

Di

<

0

.= •CO

0

>

c

5

iLU CC 0

k
r

sao Jodo dos Patos. Estado do MaraiWiâo. 01 de Junho de 2022

h'rr>ti -feviüi^íáà, in J£—SoT.tí^
l6deirãde Carvalho Sentes

Enga. CM-RNP 191982368^9

lO

>

IS.

%CO

(5

I

I

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 3S. Lote 6, Cat^au. São Luis/MA

Tel: 55 (98} 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mail: f8leconosco@creafna.org.t3r

CREA-MA

Impresso em: 29/07/2022, às 11:36.
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creaWvCertidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

—- OAT GeM-RfiGfôTRO DE ATESTADO

891147/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional JORGE ANDRE GOMES SIQUEIRA referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional; JORGE ANDRE GOMES SIQUEIRA

Registro: 1118860632MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1116860632

Tipo de ART- OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/09/2021

Participação técnica: CO-RESPONSÂVEL

Baixada em: 24/07/2023Número da ART: MA20210460154

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: J W SOUSA LIMA EIRELI

Contratante MUNICÍPIO DE NOVA IORQUE

Endereço do contratante' PRAçA DA MATRIZ

Complemento:

Cidade: NOVA IORQUE

Contrato: 1208001/2021

Valor do contrato: R$ 250.082,10

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: PRAçA ANÁLIA NEIVA
Complemento:

Cidade: NOVA IORQUE

Coordenadas Geográficas; -6.736554, -44.047985

Data de inicio: 12/08/2021

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: MUNICÍPIO DE NOVA IORQUE

Atividade Técnica: 16 ■ Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 ■ EM CONCRETO PARA
VIAS URBANAS 52 - Execução de reforma 1741.83 metro quadrado: 16 - Execução OBRAS HIDf^ULICAS E RECURSOS HÍDRICOS >

SISTEMAS DE DRENAGEM PAfRA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 52 - Execução de

reforma 316,17 metro; 16 ■ Execução OBRAS HtDFtÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE

SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 • SARJETA 52 - Execução de reforma 316.17 metro;

Observações

EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA ANÃLIA NEIVA EM CONFORMIDADE COM A LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA
DE PREÇOS N“ 004/2021 DECORRENTE DO CONTRATO DE REPASSE OGU MTUR 869792/2018 E OPERAÇÃO 1055.974-62

CPF/CNPJ: 05.303.565/0001-61

N»: S/N“

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65880000

Celebrado em: 12/08/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65880000

Conclusão efetiva: 12/08/2022

CPF/CNPJ: 05.303.565/0001-61

Baixada em: 24/07/2023Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/08/2022

Participação técnica: CO-RESPONSÂVEL

Número da ART: MA20220560329

Forma de registro: COMPLEMENTAR

Empresa contratada: J W SOUSA LIMA EIRELI

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA IORQUE

Endereço do contratante: PRAçA DA MATRIZ

Complemento:

Cidade: NOVA IORQUE

Contrato: 1208001/2021

Valor do contrato; R$ 250.082,10

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; PRAçA ANÁLIA NEIVA

Complemento:

Cidade: NOVA IORQUE

Coordenadas Geográficas: -6.736554, -44.047985

Data de início: 13/08/2022

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: MUNICÍPIO DE NOVA IORQUE

Atividade Técnica; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA
VIAS URBANAS 52 - Execução de reforma 1741.83 metro quadrado; 16 • Execução OBRAS HIDI^ULICAS E RECURSOS HiDRICOS >

SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 52 - Execução de

reforma 316.17 metro; 16 - Execução OBRAS HIDFíAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE

SISTEMAS DE DRENAGEM PAFtA OBRAS CMS > #5.3.1.8 - SARJETA 52 - Execução de reforma 316.17 melro;

Observações

COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO DA EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA ANÃLIA NEIVA EM CONFORMIDADE C
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N® 004/2021 DECORRENTE DO CONTRATO DE REPASSE OGU MTUR 869792/2018 f

OPERAÇÃO 1055.974-62

CPF/CNPJ: 05.303.565/0001-61

N": S/N®

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65880000

Celebrado em: 12/08/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65880000

Conclusão efetiva: 13/08/2023

CPF/CNPJ: 05.303.565/0001-61

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 6, Catiau. São Luis/MA

Tel: ♦ 55 (96) 2106-8300 Fax; ♦ 56 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

1CREA>MA

Impresso em: 27/07/2023, às 14.27.
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N** 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA CAILCOlILREfieTRO DE ATESTADO

891147/2023
Atividade concluída

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, ftnalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n‘ 891147/2023

26/07/2023. 20:14

89bx7

A Certidão de Acenro Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissionalfis) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 89bx7

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. Calhau, São Luis/MA

Tel: 56 (98) 2106-8300 Fax' ♦ 56 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.bf

CREA-MA

Impresso em: 27/07/2023, às 14:27.
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ESTADO DO MARANHAO

PftEFEITLIRA MUNICTAPAL DE NOVA IORQUE
C^NPJ N': 05.JÔ.1.WÍ/W0I-AI

: COCO
CN

(N

ATESTADO DE CAPACIPAOE TÉCNICA
N.

N-

rj-

LU

Ates^moe pefB os fins o s quem interessar possa, que a ernpr^ J. W. Sousa Ltna
Ei^ - EPP. CNPJ 08.672.027/0001-32 e lE 12.390.453-6, situada à Av. OofNnsos SertAo, 150.
SainoSôDiosé, na cklade de Pastos Bons, EstadodoMarantião, tsndocomoresponsãvettdcniGo
0 ÊfigsnftelmCMI dopgeAíK^ Gomes Siqu^ra. RNP/CONFEA111886063-2 049.605.071-01

e RO 3.150i^ SSP-DF reefeEOu a contento para a Prefeitura lAtnicte^ de Mova forque, Estada do
Maranhão, no perfodo da 12/08/2021 â 14/07/2023 oa sarv^ da reiorma e etvitalzaçâo da Praça
Antena Ner^is, Zona Uttene do ^nidpio de Nova Estado do em conternvdade

com a Icitâção modafidada Tomada de Preços n^ 004/2021/CR PMNl, vínoiáadi ao contrato OGU

MTUR C/U)U 89697^/2018 e Operação 1055.974-62 e etndo como prncipaiE serviços ertocionadQe
ababco, conforma ART'8 de execução fPMA20210460154. MA202205603^.

O)
CO

CD ^

O
>to

a>

CD -CD
C -C

l«5; (D

o

SERVIÇOS tNlClA»

PtACA DE OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO

1.00
% .

1.01 o

6,00W >CD

(D

1.02 LOCAGAO CONVENCtOm DÊ OBRA, UTIUÍ^DO GABARITO K

T^a/ASC
M 274,80

.S PONTAIETADAS A CADA 2.00M - 2 imLtZAÇÍ^S

MOVIMENTOS D€ TERRA

f^GüLARlZACAO OE ^PERFtCíES EM TERRA COM

MOTOfrffVELADORA

2M

2.01 W 6.940^

pavjmentaçAo oa praça
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM PISOS ou RAD€RS, W 750,49
ESPES^RADÊSCM

EXECUÇÃO C3E PÀTKXESTACIONAMENTO EM PíSO WTERTRAVADO. fiP 906.93
COM BtOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM. ES^SSURA 6 CM.

«SO ClMENT«50, TRAÇ01 ;3 (CWENTO E AREIAK ACASANENTO
USO. E = ^00 CM. PREPARO MECÂNICO DA «ÍGAMASSA

AHMACAO EM TEIA DE ACO SOIOACMV NERVURAOA Q-92. ACO CMO. W imjOO
4.2f#t, MALHA 15X15CM

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO
CURVO COM EXTRUSQRA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA

mSOTATIlDIRECK)NAiEWALS?TA EM CONCRETO COLORIDO 30 78,91
CMX30CM

RAfitf^A PADRAO PARA ACESSO OE DEFICIENTES Â PAS^IO

PÜBUCXl, EM CONCRETO SIMPLES, FCK » ^ MPA COM RSO TÂTIL
ALERTA É«DU DiFffCIONAL

300

3.01

3.(fô
CO

393 KP 750,00

fO

3.0«
r^

^hÍ3.05 M 316,17

39S

111
53.07 NF 5.S0

1

2

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Aventda dos Holandeses, Quadra 36, Lote 8, Calhau, Sâo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: (aleconosco@creama-org.br

CREA-MA

Impresso em: 27/07/2023, âs 14:27.
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICTAPAt DE WV A IORQUE
OSPJ N”: W-.1W.S65/0ÍWI-61

£ ^ ÍN
CO

CM

LU ^
W$TALAÇÔES HIDRÁULICAS
imo. pvc. soiBÁva. m zkiim. instalaíx) em ramal dê

distribuição MÂGMA

P(^TODeCONSLM>reíly«KW.DEAGUAFRIA{SUffiVUAALíCOM UN 4,00

TUBULAÇAO de PV^, PN 2S mSTALAOO £M RAMAL DE AGUA,
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 6, Calhau, São Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106.8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106,8300 E^mail: fateconosco@creama.of9.br

CREA-MA

Impresso em: 27/07/2023, às 14:27,



!mFOLHAS. H Página 5/6

PROC.

RUBRICA

C^ADO DO MARANHÃO

rKETRITURA MUNICIAFAL OE NOVA IORQUE
C:NPJ N'; «5J05,!í«VWI«1-6I

CO
CO

<N
CM

7.00 SERVIÇOS DIVERSOS

BANCO DE CONCRETO PRÉ-MOtDADO COM PÍNTURA SEM ENCOSTO ÜN

r>»
h-

57.01 2S,00
cr

00

7.02 UXERA DUPLA. CW^ACIOADE DE 60 L, EM CHAPA DE AÇO
<^NOORRA a02 OTNCHAS, CONFECÇÃO EM TU60 VAPOR E PINTURA LfN
ESMALTE SOfTÉTICO

PERCSOLAOODEMAOEÍRA

sor COfm)SJQ por ô aparelhos para ACADÊMA ao ar LIVRE; 01

MüLDDíERCrrADOR COM 6 RJMÇOES.! SIMULADOR OE CAVALGADA
DiP^O. 1 PRESSÃO PERNAS DUPLO. 1 ROTAÇÃO DIAGONAL. 1 ESQW

ÜUPLO E1 SIMULADOR DE F^MO

PEDRA FUNDAMENTAL - MONUMENTO

UN 4.00 .2

7.03 1,00

7.04 M 81.60 5
07.06 AlT I.CW
CD -CD
•c

2
c

0

LU7.06 UN 1.00 •>

ro
a.io PINTWU

PINTURA acrílica EM PiSO CIMENTADO, TRES DEMÃOS
%o =

■c

8.01 0

M2 908,00 s o: 5 0

9.00 ÜMPEZA FINAL

LIMPEZA DE SUPf COM JATO DE ALTA f^ESSÃO.
S*" * t^T'

9.01 Af «940.00
t

n

Itovs lorqu». Estado do Maranhao, t4de|u9x3cte2D^

Assinado de forma digital por
DANIEL FRANCO DEDANIEL FRANCO DE

CASTRO:00212178318 castro:oo212178318
Dados: 2023.07.17 11:31:08 -03'00'
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I

IOanM Franco de Castro
CPF002.121.:^18

PfBÍBitoMunlcípat
1^

H i

Üil
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Eng. Ovi-CREA-MA 110502244-7
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luís/MA

Tel: ♦ 55 <96) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: fateoor>osco@creama.org.bf

CREA-MA

Impresso em: 27/07/2023, às 14:27.
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LAUDO TÉCNICO DE FISCALIZACAO
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Este laudo tem como objetivo certificar os serviços do contrato licitação modalidade Tomada

de Preços n° 004/2021/CPL PMNI, vinculada ao contrato OGU MTUR CAIXA 8969792/2018 e

Operação 1055.974-62, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Nova Iorque, Estado do Maranhão,
inscrita no CNPJ n® 05.303.565/0001-61, representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Daniel Franco
de Castro, portador do CPF/MF n® 002.121.783-18. O mesmo teve como objetivo os serviços de

reforma e revitalização da Praça Anália Neiva, Bairro Centro, Zona Urbana do Município de Nova
Iorque, Estado do Maranhão.

Atestamos através do presente laudo que os serviços foram prestados pela Empresa J. W.
Sousa Lima EIRELI - EPP, estabelecida na cidade de Pastos Bons, Estado do Maranhão, Av.

Domingos Sertão, n° 150, São José, CEP. 65.870-000, inscrita no CNPJ sob o n° 08.672.027/0001-

32 e lE 12.390.453-6, através do seu responsável técnico, o Engenheiro Civil Jorge André Gomes

Siqueira, RNP/CONFEA 111886063-2, CPF 049.605.071-01 e RG 3.150.953 SSP-DF por meio da

ART s de execução MA20210460154. MA20220560329.

Informamos ainda que os serviços foram prestados no período de 12/08/2021 à 14/07/2023

e os mesmo encontram-se concluídos e entregues de acordo com as condições contratuais, normas

técnicas em vigor e demais elementos fornecidos pela contratante. A supracitada empresa atendeu

fielmente o prazo contratual e os parâmetros de qualidade.

Dessa forma expediu-se o presente laudo técnico registrado no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão com a ART n° MA20230665718, cessando nesta

data, a responsabilidade direta da Empresa sobre a obra, exceto quanto ao disposto no art. 618 do

Código Civil Brasileiro.
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Nova Iorque, Estado do Maranhão, 14 de julho de 2023 8
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 6. Cat^au. Sâo Luis/MA

Tel; + 55 (96) 2106*6300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail' tateconoscoQcreama.org.br

CREA-MA
aa EataáB <

Impresso em: 27/07/2023, às 14:27.
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BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ:. 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487, sala A, São José
Pastos Bons-MA - CEP 65870-000

CONSTRUTORA

A; PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS -MA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para
a construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA.

CONCORRÊNCiA ELETRÔNICA N^: 012/2025

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS
PREVISTOS NO EDITAL

Conforme o §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021, declaramos para os devidos fins que a

empresa A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^:

14.692.201/0001-01, com sede na Rua Barão do rio branco, 487, Sala A, Centro - Pastos

Bons-MA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. Bruno Gustavo da

Silva Mota, portador do RG n^: 112586499-8 expedido pela SSP/MA, inscrito no CPF sob

o n^: 003568273-64, está em conformidade com os índices econômicos previstos no

edital em epigrafe. A escrituração contábil encontra-se regular e os valores dos impostos

incidentes sobre o faturamento estão devidamente contabilizados. Em anexo seguem os

balanços comprobatórios na forma da lei

Pastos Bons - MA 09 de Outubro de 2025

RENATO COELHO

GOMES DE

SOUZA:0T34376730G

RENATO COELHO GOMES DE SOUZA

REGISTRO : MA-010674/0-1
CONTADOR

Assinado de forma digital por
A RENATO COELHO GOMES DE

„'SOy^:01343767300
Dados: 2025.10.13 10:04:15-03'00'
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BRT CONSTRUTORA LI bA -EPP

CNPJ:. 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco. 487. sala A. Sao José

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção

de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^: 012/2025

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO OBJETO

DECLARAÇAO CONHECIMENTO

^ A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^: 14.692.201/0001-01,

com sede na Rua Barão do rio branco, 487, Sala A, Centro - Pastos Bons-MA, neste ato

representada por seu sócio administrador o Sr. Bruno Gustavo da Silva Mota, portador do

RG n^: 112586499-8 expedido pela SSP/MA , inscrito no CPF sob o n^: 003568273-64,

DECLARA declara perante a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, em atendimento à

condição prevista no Edital da Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'’ 012/2025, que

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Pastos Bons - MA 09 de Outubro de 2025

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA

MOTA:00356827364

Bruno Gustavo da Silva Mota

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 003568273-64

Cl 112586499-8

Assinado de forma digital por
BRUNO GUSTAVO OA SiLVA

MOTA:00356827364

Dados; 2025.10.1309:58:23

•OJOC
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BRT CONSTTOTURA LlUA -B?P

CNPJ:. 14.692.201/0001-01

Rua Barào do Rio Branco, 487. sala A. São José

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção

de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^: 012/2025

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO OBJETO

A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n^: 14.692.201/0001-01, com sede na

Rua Barão do rio branco, 487, Sala A, Centro - Pastos Bons-MA, neste ato representada por seu sócio

administrador o Sr. Bruno Gustavo da Silva Mota, portador do RG n®: 112586499-8 expedido pela

SSP/MA , inscrito no CPF sob o n^: 003568273-64, declara, sob as penas da legislação aplicável, que se

sujeita a todas as condições do EDITAL, tendo pleno conhecimento do objeto, conforme especificado no

EDITAL, bem como suas respectivas condições, e a complexidade e características das obras a serem

realizadas no âmbito do CONTRATO. Declara, ainda, que responde peta veracidade de todas as

informações constantes da documentação e da PROPOSTA COMERCIAL apresentadas e declara que

recebeu todos os elementos componentes do presente EDITAL e que tomou conhecimento de todas as

informações e das condições para o cumprimento das obrigações OBJETO da LICITAÇÃO, tendo

considerado suficientes as informações recebidas para a elaboração da sua PROPOSTA COMERCIAL

Pastos Bons - MA 09 de Outubro de 2025

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA

MOTA:00356827364

Bruno Gustavo da Silva Mota

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 003568273-64

Cl 112586499-8

Assinado de focma digital por
BRUNO GUSTAVO DA SILVA

MOTA;X356827364

Dados; 2025.10.1309:58:23

•0300
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BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ:. 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco. 487, sala A, Sào José

Pastos Bons MA - CEP 65870-000

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS -MA

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e

serviços para a construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de
Pastos Bons/MA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^: 012/2025

DECLARAÇAO MENOR

A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^; 14.692.201/0001-01,

com sede na Rua Barão do rio branco, 487, Sala A, Centro - Pastos Bons-MA, neste ato

representada por seu sócio administrador o Sr. Bruno Gustavo da Silva Mota, portador do

RG n^: 112586499-8 expedido pela SSP/MA , inscrito no CPF sob o n^: 003568273-64,

DECLARA declara perante a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, em atendimento à

condição prevista no Edital da Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 012/2025, que

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal;

Pastos Bons - MA 09 de Outubro de 2025

Assinado de forma digital

por BRUNO GUSTAVO DA
SiLVA M0TA:00356827364

MOTA:00356827364 2025.10.13 09:58:55
-0300'

Bruno Gustavo da Silva Mota

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 003568273-64

Cl 112586499-8

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA
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BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ:. 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco. 487. sala A. São José

Pastos Bons MA - CEP 65870-000

A; PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS -MA

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e

serviços para a construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de
Pastos Bons/MA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^: 012/2025

DECLARAÇÃO PROPOSTAS ECONÔMICAS

A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^: 14.692.201/0001-01,

com sede na Rua Barão do rio branco, 487, Sala A, Centro - Pastos Bons-MA, neste ato

representada por seu sócio administrador o Sr. Bruno Gustavo da Silva Mota, portador do

RG n5; 112586499-8 expedido pela SSP/MA , inscrito no CPF sob o n^: 003568273-64,

DECLARA declara perante a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, em atendimento à

condição prevista no Edital da Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 012/2025, que

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § le, da

Lei n9 14.133/2021);

suas

Pastos Bons - MA 09 de Outubro de 2025

BRUNO GUSTAVO DA

SILVA

MOTA:00356827364

Bruno Gustavo da Silva Mota

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 003568273-64

Cl 112586499-8

Auinuto de forma digital por BRUNO
GUSTAVO DA SILVAMOTA:003S682736A

Dados: 2025.10.13 09:59:26 .0300
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OBJETO; Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços
para a construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos
Bons/MA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^; 012/2025

DECLARAÇÃO RENÚNCIA VISITA TÉCNICA

A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^; 14.692.201/0001-01,

com sede na Rua Barão do rio branco, 487, Sala A, Centro - Pastos Bons-MA, neste ato

representada por seu sócio administrador o Sr. Bruno Gustavo da Silva Mota, portador

do RG n^: 112586499-8 expedido pela SSP/MA , inscrito no CPF sob o n^: 003568273

64, e pelo seu responsável técnico, o Sr JORGE ANDRÉ GOMES SIQUEIRA, Engenheiro

Civil, CREA n5 111.886.063.2 Pela presente, declaramos RENUNCIAR a vistoria técnica

aos locais e as instalações para prestação dos serviços constantes do objeto da licitação

9 em epígrafe, pelo que aceitamos seus termos e comprometemo-nos a observá-los

integralmente. Declaramos, outrossim, NÃO ter visitado o local dos serviços a serem

executados, motivo esse que não poderei alegar o desconhecimento de fatos evidentes

à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que vier a

celebrar.
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Pastos Bons - Ma, 12 de Outubro de 2025

JORGE ANDRE GOMES

5IQUEIRA:04960507101

Assinado de forma digital por JORGE
ANDRE GOMES SIQUEIRA:04960507101
Dados: 2025.10.12 15:25:24 -0300'

ENG2 JORGE ANDRÉ GOMES SIQUEIRA - CREA MA 111.886.063.2
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BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ:. I4.692.20l/0001-0l

Rua Barão do Rio Branco. 487, sala A. Sao José

Pastos Bons MA - CEP 65870-000

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS -MA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para
a construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N?: 012/2025

DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA; inscrita no CNPJ sob o n^: 14.692.201/0001-01;

^ com sede na Rua Barão do rio branco, 487, Sala A, Centro - Pastos Bons-MA, neste ato

representada por seu sócio administrador o Sr. Bruno Gustavo da Silva Mota, portador do

RG n^: 112586499-8 expedido pela SSP/MA ; inscrito no CPF sob o n^: 003568273-64;

DECLARA declara perante a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA; em atendimento à

condição prevista no Edital da Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 012/2025 que

atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n? 14.133/2021);

Pastos Bons - MA 09 de Outubro de 2025

Assinado de forma digital por
BRUNO GUSTAVO DA SILVA

MOTA:00356827364

Dados: 2025.10.13 09:59:52

•OSW

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA

MOTA:00356827364

Bruno Gustavo da Silva Mota

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 003568273-64

Cl 112586499-8
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BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ:. 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487, sala A, São José

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000

CONSTRUTORA

A; PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS -MA

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e

serviços para a construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de
Pastos Bons/MA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^: 012/2025

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS

A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^: 14.692.201/0001-01,

com sede na Rua Barão do rio branco, 487, Sala A, Centro - Pastos Bons-MA, neste ato

representada por seu sócio administrador o Sr. Bruno Gustavo da Silva Mota, portador do

RG ne; 112586499-8 expedido pela SSP/MA , inscrito no CPF sob o n^: 003568273-64,

DECLARA declara perante a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, em atendimento à

condição prevista no Edital da Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 012/2025, que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei

(art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021)

Pastos Bons - MA 09 de Outubro de 2025

BRUNO GUSTAVO i' AistnacJo de forma digital por
■i BRUNO GUSTAVO DA SILVA

AmOTA:003568273M
'Òados: 2025.10.13 10:00:23
-03X0’'

DA SILVA

MOTA:00356827364

Bruno Gustavo da Silva Mota

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 003568273-64

Cl 112586499-8
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BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ:. 14.692.201/0001-01

Rua Barâo do Rio Branco, 487, sala A, São José
Pastos Bons - MA - CEP 65870-000

CÓWS7??y70/?>1

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção
de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNiCA N^; 012/2025

DECLARAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^: 14.692.201/0001-01, com

sede na Rua Barão do rio branco, 487, Saia A, Centro - Pastos Bons-MA, neste ato

representada por seu sócio administrador o Sr. Bruno Gustavo da Silva Mota, portador do

0 RG nS: 112586499-8 expedido pela SSP/MA, inscrito no CPF sob o nS; 003568273-64, Pela

presente, declara perante a Prefeitura Municipai de Pastos Bons/MA, em atendimento à

condição prevista no Edital da Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 012/2025, que
Sr JORGE ANDRÉ GOMES SÍQ.UEIRA, Engenheiro Civil, CREA n- 111.886.063.2 será indicado

como responsável técnico pela execução do objeto desta licitação em apreço.

Pastos Bons - MA 09 de Outubro de 2025

0

BRUNO GUSTAVO C Assinado de fonria digital por
^ BRUNO GUSTAVO DA SILVA

/''MOTA;00356827364DA SILVA

Bruno Gustavo da Silva Mota

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 003568273-64

Cl 112586499-8
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BRT CONSTRUTORA LTDA -EPP

CNPJ;. 14.692.201/0001-01

Rua Barão do Rio Branco, 487. saia A. São José

Pastos Bons - MA - CEP 65870-000

CONSTRUTORA

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS -MA

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e

serviços para a construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de
Pastos Bons/MA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^; 012/2025

PROPOSTA INICIAL

Prezados Senhores

A empresa BRT CONSTRUTORA LTDA com sede na Rua Barão do Rio

Branco, n° 487, Saia A, São José, na cidade de Pastos Bons_MA, inscrita no CNPJ
14.692.201/0001-01 neste ato representada por Bruno Gustavo da Silva Mota, abaixo assinado,

propõe a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, conforme descritos abaixo:

1. PREÇO TOTAL : A PRESENTE PROPOSTA IMPORTA EM R$ 1.080.000,00(um
milhão e oitenta mil reais)

2. Validade da proposta é de 90 (noventa ) dias

3. Prazo de execução: de acordo com o Edital

4. Pagamento: deverá ser feito de acordos as medições.

Pastos Bons - MA 09 de Outubro de 2025

BRUNO GUSTAVO

DA SILVA

Assinado de forma digitai por
BRUNO GUSTAVO DA SILVA

MOTA:00356S27364

Dados: 2025.10,13 10:00:23

•03'00'
MOTA:00356827364

Bruno Gustavo da Silva Mota

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF 003568273-64

Cl 112586499-8
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ATO OECISÓRIO DA AUTORIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025057/2025

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica n® 012/2025 - PMPB

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de uma

Creche Escolar no Bairro São José, Município de Pastos Bons/MA.

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Eduucaçâo

LICITANTE VENCEDORA: BRT CONSTRUTORA LTDA - CNPJ 14.692.201/0001 -01

I - RELATÓRIO

Consoante a Ata de Realização da Sessão Pública datada de 20/10/2025, após a declaração do resultado

e da empresa vencedora, a licitante J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA registrou intenção de recurso no sistema,

com alegações genéricas sobre enquadramento tributário da empresa vencedora.

O agente de contratação concedeu o prazo legai e edítalícío para a apresentação das razões recursais

até 23/10/2025, conforme item específico do edital e art. 165, § l^, da Lei ns 14.133/2021.

Decorrido o prazo, não houve qualquer protocolo de peça recursal, documentos, memoriais ou

comprovações complementares no sistema eletrônico, configurando a ausência de efetiva ínterposição de

recurso.

II-FUNDAMENTAÇAO

Nos termos do art. 165, § is, da Lei ns 14.133/2021, o licitante que manifestar a intenção de recorrer

deve apresentar suas razões dentro do prazo fixado, sob pena de decadência.

Além disso, o § 2^ do mesmo dispositivo dispõe que, não sendo apresentadas as razões no prazo legal,

o recurso não será conhecido, permanecendo válida a decisão proferida pelo agente de contratação.

O edital da Concorrência n^ 012/2025 prevê idêntica regra, de modo que a simples manifestação de

intenção desacompanhada de fundamentação não configura recurso válido.

Ressalte-se que a ampla defesa e o contraditório pressupõem a observância dos prazos e formalidades

legais; a inércia do licitante constitui renúncia tácita ao direito de recorrer.

III - DECISÃO

Diante do exposto, deixo de conhecer a intenção de recurso interposta pela empresa J F DA COSTA

FILHO & CIA LTDA, por ausência de apresentação das razões recursais no prazo legal, nos termos do art. 165,

§§ 19 e 29, da Lei ns 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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Determino, portanto, a homologação do resultado da Concorrência Eletrônica n^ 012/2025, declarando

como vencedora a empresa BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 14.692.201/0001-01, com valor global de R$

1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais), conforme Relatório por Vencedor.

Publique-se este ato no PNCP e demais meios oficiais.

Registre-se e cumpra-se.

Pastos Bons - MA, 29 de outubro de 2025

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

vp:
CA

w-»/

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

2025057/2025

012/2025

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLAR

NO BAIRRO SÃO JOSÉ NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

R$ 1.080.000,00 (um milhão, oitenta mil reais)VALOR TOTAL ADJUDICADO:

PREÂMBULO

Aos 29 de Outubro de 2025, após analisado o resultado do Concorrência - Eletrônica n** 012/2025, referente ao

processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o

Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

BRT CONSTRUTORA LTDA | 14.692.201/0001-01

Total de Itens: 11 Valor Total: R$ 1.080.000,00 (um milhão, oitenta mil reais)

Descrição

Contratação de empresa especializada para a

execução de obras e serviços para a

construção de uma Creche Escoiar no Bairro

São Jose no Município de Pastos Bons/MA.

Total Geral

R$ Unrt. R$ TotalItem UnidadeMarca Quant.

RS RS
1 Serviços 1

1.080.000,00 1.080.000,00

R$ 1.080.000,00

R$ 1.080.000,00Total Geral

Pastos Bons - MA, 29 de Outubro de 2025

Valbea Pereita da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria n9 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n< 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pasiosbons.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO NS 160/2025

À(o)
Sr. BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

Representante Legal da Empresa: BRT CONSTRUTORA LTDA -14.692.201/0001-01

Com endereço à RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 487, CENTRO, Pastos Bons, Maranhão

Contatos; (99) 8861-2755 j BRTCONSTRUTORA@GMAlL.COM

Prezado(a) Senhor(a),

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de

representante legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de uma Creche

Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA., conforme Processo de Contratação na modalidade

Concorrência - Eletrônica NS 012/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n^ 2025057/2025, no valor

total de R$ 1.080.000,00 (um milhão, oitenta mil reais), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir

da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e na Lei 14.133/21.

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que

porventura estejam vencidas.

Pastos Bons - MA, 30 de Outubro de 2025

k -hh'- ^
).

C C L

Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nB 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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CONTRATO N9 160/2025
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica Ne 012/2025

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025057/2025
(2?

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de uma

Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA.
L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$ 1.080.000,00 (um milhão, oitenta mil reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 3 de Novembro de 2025

FINAL: 3 de Novembro de 2026L©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ ns 06.080.638/0001-66

AV Amélia Gonçalo, SN, São José, Pastos Bons, Maranhão.

Valbea Pereira da Silva Sousa, CPF ns 912.480.273-53

LLU

DADOS DO CONTRATADO

BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n» 14.692.201/0001-01

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 487, CENTRO, Pastos Bons, Maranhão

BRTCONSTRUTORA@GMAIL.COM, (99) 8861-2755,

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA, CPF ne 003.568.273-64

O
cíc^

FISCAL DO CONTRATO

Antônia Katia Coelho de Sousa Pacheco - CPF n" 730.426.683-04, Miguel Mendes Pereira Neto - CPF n"
605.220.413-37

O.

PREÂMBULO

Aos 3 de Novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Educação, inscrita no CNPJ n^ 06.080.638/0001-66, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1^ de

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n9 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvvw.pastosbons.ma.gov.br
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para a execução de obras
e serviços para a construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos Bons/MA. de

acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 1.080.000,00 ((um milhão, oitenta mil reais)), em conformidade

com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
UnidadeDescrição

Contratação de empresa especializada

para a execução de obras e serviços para a

construção de uma Creche Escolar no

Bairro São Jose no Município de Pastos

Bons/MA.

R$ Unit. R$ TotalItem Marca Quant.

RS R$
1 Serviços 1

1.080.000,X 1.080.000,X

R$ 1.080.0X.X

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 03/11/2025 e encerramento em 03/11/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,

Valor Total

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA t CNPJ: 05.277.173/0X1-75

Avenida Domingos Sertão, ns lOX, Centro, Pastos Bons, Maranhão. Brasil
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anexo este Contrato.a

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de

referência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Gera! de Preços - IGP, exclusivamente
para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínitlvo(s).

6.5 - Nas aferições fmals, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 - Caso o(s} índice(s) estabe}ecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extínto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utiíizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em} a ser determinadojs) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 12 00 FUNDO MUN DES EDUC BASICA - FUNDEB

CLASSIFICAÇÃO: 12.365.0038.1051.0000 CONST REF E AMPL DE UNIDADES ESCOLARES - ENS INFANTIL

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou Irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA \ CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4^, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021;

8.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.16 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no loca! do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

8.11

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados.
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cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

editai, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei n^ 14.133. de 2021;

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdencíárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 1161:

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116. parágrafo único):

9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nQ 14.133.

de 2021:

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas

no Termo de Referência, em plena validade.

9.34- Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou Incorreções dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.
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9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.39- Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar Junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 32, XIX)

10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

10.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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10.4.3 - Indenizações e multas.

10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo índenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

10.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

ou com

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei ns 14.133, de 2021);

ií) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4S, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5S, da Lei n^ 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso l do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas V' a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
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11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9S, da Lei nS 14.133, de 2021).

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei n^ 14.133, de 2021).

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021).

11.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nS 14.133, de 2021).

11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) 3 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nS 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XM)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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14.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referêncla/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n? 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaríamente , segundo as disposições contidas na Lei n®

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO
17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste Instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
18.2 incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficia! na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei nS

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 3 de Novembrode 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

/^
■MLLlsi^t-v'<

BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA

CPF n9 003.568.273-64
Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025
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RUBPiafc.^„ PASTOfBONS

EXTRATO DE CONTRATO N® 160/2025, assinado em 03/11/2025. Objeto:

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a

construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos

Bons/MA.. Processo Administrativo n® 2025057/2025. Modalidade: Concorrência

- Eletrônica n? 012/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ

ne 06.080.638/0001-66, CONTRATADO: BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n^

14.692.201/0001-01. Valor Global: R$ 1.080.000,00 (um milhão, oitenta mi! reais).

Vigência Inicial: 3 de Novembro de 2025. Vigência Final: 3 de Novembro de 2026.

Valbea Pereira da Silva Sousa - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 3 de

Novembro de 2025.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 0S.277.173/0001-7S

Avenida Domingos Sertão, nfi 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ORDEM DE SERVIÇOS

Autorizo a pessoa jurídica BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n

Barão do Rio Branco, 487, Centro, Cep: 65870

14.692.201/0001-01, Rua

000, Pastos Bons/MA, a prestar os serviços, no

prazo e com a qualidade estipulada no Contrato n" 160/2025-PMPB, que tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços para a construção de uma

Creche Escolar no Bairro São Jose no Município de Pastos Bons/MA, atendendo aos critérios do Projeto

Básico da Concorrência n” 012/2025-PMPB. Ademais, exige-se ainda a observação do valorem sua

proposta vencedora, cuja prazo de validade de 60 dias, encontra-se oportunamente tempestivo.

VALOR rOJAL DOS SERVIÇOS; RS 1.080.000,00 (hum milhão e oitenta mil reais);

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (trezentos e sessenta) dias conforme cronograma físico

financeiro a partir desta ordem;

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 30/10/2025 a 20/10/2026

Pastos Bons/MA, 03 de novembro de 2025

ireira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria nS 004/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ) CNPJ: OS.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PODER EXECOnVO MUNICPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAo

PORTARIA N° 324/2025/SEMED Dispõe sobre o resultado final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N" 160/2025, assinailo em 03/11/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n* 2025057/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADfTIVO DE I^NOVAÇÃO DO CONTRATO W 255/^24

PODER LEGISLATIVQ MUNIC«»AL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

1

.. 1

1

FOLHAS. N'.

PROC.

RUBPira
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ^EXTRATO DO TERMO ADITIVO /

kr^ PORTARIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°

255/2024, assinado em 30/10/2025. Objeto: 1° Termo Aditivo de Renovação do
Contrata 255/2024 que objetiva a Contratação de entesa especializada para a

prestação de serviços de exames de diagnóstico por imagem para atender as

demandas da Seaetaria Municipal de Pastos Bons-MA. Processo Administrativo n"

2024062/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 015/2024. CONTRATANTE: Fundo

Miíiidpal de Saúde. CNPJ rfl 11.885,239/0001-02. CONTRATADO: CLINICA

MULTIMA6EM LTDA. CNPJ n» 28.189.642/0001-08. VaJof Global; R$ 2.689.307,50

(dois mífiões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e sete reais e cinquenta

centavos). Vigência Inicial: 1 de Novembro de 2025. Vigènda Final; 1 de Novembro
de 2026. Vera Lúda Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons

- MA. 30 de Outubro de 2025.

_ TARIA U° 324/2025/SEMED PASTOS BONS. 04 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o resultado finai do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA. PARA

ATUAR NAS TURMAS DE 6“ A 9° ANO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

PASTOS BONS / MAJ^ Secretária Municipal de Educação V/VLBEA F*EREIRA DA

SILVA SOUSA, no uso de suas atribuições legais, que ties são conferidas.

RESOLVE:An. 1“ - Divulgar o Resultado Final do PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO FÍSICA. PARA ATUAR NAS TURMAS DE 6“ A 9“ ANO OA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO PASTOS BONS / MA. Art. 2*- Conforme anáíse dos

currículos, com caráter classificatórío e desdassificatório. Obteve-se o seguinte

resultado final por ordem decrescente; Educação Física

ORO CANDPATO RESULTADO FINAL

Joselia dos Santos Almeida01 Aprovado

Aprovado

Aprovado

Aprovado

02 Luciana da Costa Pereira

Luís Felipe Vieira Sousa Gatvão03

Aldiiene dos Santos Veira da SINa04

EMna Larissa Gomes Brito05 Aprovado

Wilson Coqueiro Santiago F4ho06 Aprovado

/\pf ovado07 Jussara Brasileira de Souza

Danniele da Silva Osório Dias08 Aprovado

Erika Cristina Leite Sêva09 Aprovado

Art. 3° ~ Esta Portaria ^tra em vigor na presente data, revogadas as disposições em
contrário.Pastos Bons, 04 de novembro de 2025.Gabinete do Secretário(a) Municipal

de Educação, aos 04 dias do mês de novembro do ano de 2025.Vafcea Pereira da

Silva Sousa Sec. Mun. De Educação

COMISSÃO PERMANENTE D£ LICfTAÇÃO

r^ EXTRATO DE CONTRATO i4

tÊ^TRATU DE CONTRÂTO N*' lt5WS0S5r‘^issTnàtfô em ÜSfUJZOZS: Objeto:
Contratag.i . d" empresa especializada para a exf?ciiçãn de obras e serviços para a
construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no Município de Pastos
Bons/MA.. Processo Admnistrativo n° 2025057/2025. Modalidade: Concorrência -

Eletrônica n® 012/2025. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação. CNPJ
n« 06.080.638/0001-66, CONTRATADO: BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n“

14.692.201A)001-01. Valor Global: R$ 1.080.000,00 (um rnhão. oitenta mil reais).
Vigência Inidal 3 de Novembro de 2025. VigêrKia Final. 3 de Novembro de 2026.

Valbea Pereira da Silva Sousa - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA. 3 de
Novembro de 2025.

CERTIFICADO DICITALMENTE
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DECRETO N9 48/2025

DECRETO N« 49/2025

DECRETO N® 50/2025

DECRETO NC 51/2025

PORTARIA N® 289, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 15/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA

EXTRATO DO CONTRATO 1.2710.0003/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 003/2025

RESULTADO DE UCITAÇÀO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 003/2025

TERMOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N‘ 003/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ GRAJAÚ
AVISO DÊ RESULTADO DA LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NH 04/2025

AVISO DE RESULTADO DA UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 36/2025

EXTRATO DE CONTRATO N“ 3010002/2025

PORTARIA N» 410/2025. DE 04 DÊ NOVEMBRO 2025

PORTARIA N9 411/2025, DE 04 0£ NOVEMBRO 2025

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA • INEXIGIBILIDADE N» 050/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE N« 051/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 587/2025

EXTRATO DE CONTRATO N» 613/2025

RESOLUÇÃO N9 002/CMDCA. DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
EFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

LEI N9 292/GAB/PMj

RESULTADO DA TERCEIRA FASDE - ANAUSE OE TÍTULOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOSELANDIA, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 008/2025. DISPENSA ELETRÔNICA N« 014/2025 -SRP

CÂMARA MUNICIPAL DE JOSELANDIA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NB 009/2025, DISPENSA ELETRÔNICA N» 015/2025 -SRP

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N» CE008.01/2024. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 008/2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N» 001/2024 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» CE008.01/2024
EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 002/2025 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» CE008.01/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

PORTARIA N» 538/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 539/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÓES

AVISO DE UCITAÇÃO - REABERTURA DE PRAZO: CONCORRÊNCIA PÚBUCA NO 011/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA - MIRADOR N» REP 05/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 REP 031/2025

PORTARIA N. 0124/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

DECRETO NO 019 /2025, DE 04 DE OUTUBRO DE 2025

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N® 193/2025

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N9 195/2025

AeFEITURA municipal OE PASTOS BONS
^ EXTRATO DE CONTRATO NB 160/2025, ASSINADO EM 03/11/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025057/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO RENOVAÇÃO DO CONTRATO N» 255/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024062/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

PORTARIA Nfi665, DE 04 DÊ NOVEMBRO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PENALVA

LEI N9 536/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xli

PORTARIA GAB/PIO XII - PREVE N* 026/2025

PORTARIA GAB/PIO XII - PREVE N* 027/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N.« 036/2025
AVISO DE RESULTADO

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO NB 374/2025

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 375/2025

LEI N* 217/2011 RIACHÃO, 30 DE SETEMBRO DE 2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

PORTARIA NB 10/2025/GAB/SEMUS INSTITUE O GRUPO DE PREVENÇÃO DE OBlTO MATERNO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 10/2025- SEAP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® 166/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
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02-POD6RÇXECUTtVO 07-SEC. MUN. DE EDUC. MANUT. DESENV. DO

ENS. - MDE MANUT. E DESENV, NA ED. BÁSICA 12.361.0403.2038.0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 02-PODER

EXECUTIVO 07-SEC. MUN. DE EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE

MANUT. DA ED. INFANT. CRECHE ■ MDE 12.365.0401.2083.0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 10.301,62 (dez mil e trezentos e um

reais e sessenta e dois centavos); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo

de vigência da contratação é até o dia 31/12/2025, contados do(a),

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021;

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.* MARIANA

PINTO RIBEIRO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA: I C H C

MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n» 33.378.702/0001-62. neste ato

representada pela Sr.« ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO

NASCIMENTO - Proprietária.

2024062/2024. Modalidade; Pregão Eletrônico 015/2024.

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n®
11.885.239/0001-02, CONTRATADO; CLINICA MULTIMAGEM LTDA, CNPJ

n« 28.189.642/0001-08. Valor Global: R$ 2.689.307,50 (dois milhões,

seiscentos e oitenta e nove mil. trezentos e sete reais e cinquenta

centavos). Vigência Inicial: 1 de Novembro de 2025. Vigência Final: 1 de
Novembro de 2026, Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria Munic.

de Saúde. Pastos Bons • MA. 30 de Outubro de 2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: af68fe4bd2095a8210dlfadd96ce£al9

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

ONDE SE LER; FONTE DE RECURSO: 02-PODER EXECUTIVO 07-SEC.

MUN. DE EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE MANUT. E DESENV.

NA ED. BÁSICA 12.361.0403.2038.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4.4.90.52.00 02-PODER EXECUTIVO 07-SEC. MUN. DE

EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE MANUT. DA ED. INFANT.

CRECHE - MDE 12.365.0401.2083.0000 EQUIPAMENTOS £ MATERIAL

PERMANENTE 4.4.90.52.00

PORTARIA NS665, DE 04 DE NOVEMBRO DE 202tf) gL

o

U)PORTARIA NS66S. DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025. U

Dispõe sobre exoneração do cargo de Assessor Educacional I. vi^ula^ <
á Secretaria de educação do município de Paulino Neves- MA. 2

o

o a
-j O m

p ce 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES, ESTAOO &0

^EIA SE: FONTE DE RECURSO; 02-PODER EXECUTIVO 07-SEC. MUN,

EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE MANUT. E DESENV. NA ED.

TASICA 12.361,0403.2038.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4.4.90.52.00 02-PODER EXECUTIVO 07-SEC. MUN. DE

EDUC. MANUT. DESENV. DO ENS. - MDE MANUT. DA ED. INFANT.

CRECHE ■ MDE 12.365.0401.2083.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4,4.90.52.00 02- PODER EXECUTIVO ll-FUNDEB MANLTT.

ENS. FUNDAMENTAL - 30% 12.361.0403.2051.0000 EQUIPAMENTOS £

MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei n^ 138 de 20

de dezembro de 2021, e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1> - Fica neste ato exonerado do cargo de ASSESSOR

EDUCACIONAL I, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, a Sr.*

LIA RAQUEL SILVA AJIF, inscrita no CPF sob n* 619.482.193-01 lotada na

Escola Municipal Francisco de Assis Araújo.

Art. 2$ - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3*- Revogam-se as disposições em contrário.

Publicado por: ELIEZER LIMA BAVSTA

Código identificador: 2e62e5c9ee0bc09d24d926740e8429a4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS Dê-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 160/2025, ASSINADO EM 03/11/2025

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 2025057/2025

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA EM

04 DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.

pjTTiDnnfttSiTmÁTo Nt "**iim;iitf«niiiitn r-nrunniwí irttfii
Contratação de empresa especializada para a execução de obras e

serviços para a construção de uma Creche Escolar no Bairro São José no

l^nicípío de Pastos Bons/MA.. Processo Administrativo n*

^^25057/2025. Modalidade: Concorrência - Eletrônica n* 012/2025.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n»

06.080,638/0001-66, CONTRATADO: BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n*

14.692.201/0001-01. Valor Global: R$ 1.080.000,00 (um milhão, oitenta

mil reais). Vigência Inicial: 3 de Novembro de 2025. Vigência Final: 3 de
Novembro de 2026. Valbea Pereira da Silva Sousa - Secretaria de

Educação. Pastos Bons - MA, 3 de Novembro de 2025.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal

Publicado por: VAGO MELO DA SILVA

Código /denfificador- 5cfaaf7e9c648704f63edd262ccc0acd

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

LEI N9 536/2025

Lei nfi 536/2025 Penalva - MA, 04 de novembro de 2025.

“Institui 0 incentivo financeiro do componente de qualidade de

pagamento por Desempenho em parcela única no âmbito da Atenção

Primária à Saúde, para Equipes de Saúde Família (ESF), Equipes de

Atenção Primária (EAP), Equipes de Saúde Bucal (ESB) e Equipes

Muitiprofissionais na APS (EMULTI) no Município de Penalva/MA, e dá

outras providências."

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 53bblf5ccb55a6117d07841205c8b668

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO RENOVAÇÃO DO
CONTRATO N« 255/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NS

2024062/2024 O PREFEITO MUNICIPAL DE PENALVA/MA, Luiz Henrique Alves Guerra,

no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto na Lei

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Penalva

aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. ' Fica instituído incentivo financeiro do componente de

qualidade por desempenho em conformidade com a Portaria GM/MS n*

3.493, de 10 de abril de 2024, art. 12-0, § 3*, denominado Componente

de Qualidade na Atenção Primária â Saúde, para Equipes de Saúde da

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO
N° 255/2024, assinado em 30/10/2025. Objeto: 1* Termo Aditivo de

Renovação do Contrato 255/2024 que objetiva a Contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços de exames de

diagnóstico por imagem para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Pastos Bons-MA. Processo Administrativo n*

www.famem.org.brCERTIFCAOO CHGITALMENTE
.T
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